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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto da contratação Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria em Recursos Humanos (RH), compreendendo
suporte nas rotinas de folha de pagamento, administração de pessoal, envio de obrigações acessórias, acom-
panhamento funcional dos servidores e orientação técnica relacionada à legislação trabalhista, previdenciária
e administrativa aplicável ao setor público, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Camo-
cim..

2. ESTIMATIVA DE CONSUMO

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Qnt. Valor Total

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS (RH), COM-
PREENDENDO SUPORTE NAS ROTINAS DE FOLHA DE
PAGAMENTO, ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENVIO DE
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, ACOMPANHAMENTO FUN-
CIONAL DOS SERVIDORES E ORIENTAÇÃO TÉCNICA RE-
LACIONADA À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDEN-
CIÁRIA E ADMINISTRATIVA APLICÁVEL AO SETOR PÚ-
BLICO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE CAMOCIM.

Mês 12 SIGILOSO SIGILOSO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS (RH), COMPREENDENDO SUPORTE NAS ROTINAS DE FOLHA DE PAGA-
MENTO, ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENVIO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL DOS SERVIDORES E ORIENTAÇÃO TÉCNICA RELACIONADA
À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E ADMINISTRATIVA APLICÁVEL AO SETOR PÚBLICO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMOCIM.

Valor Total SIGILOSO
A adoção do orçamento estimado em caráter sigiloso no presente processo licitatório encontra amparo direto
no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, que expressamente admite a publicidade diferida do valor estimado da
contratação, desde que haja justificativa técnica idônea e que sejam asseguradas aos licitantes todas as in-
formações necessárias à formulação das propostas, notadamente quanto aos quantitativos, às especificações
do objeto e às condições de execução. Trata-se de exceção legal à regra da publicidade imediata, cuja fina-
lidade é preservar a competitividade do certame, evitar a indução de preços e resguardar a obtenção da pro-
posta mais vantajosa para a Administração Pública, sem prejuízo do controle interno e externo, aos quais o
orçamento permanece integralmente acessível.
Esse entendimento foi expressamente reconhecido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no jul-
gamento do Mandado de Segurança Cível nº 0010951-40.2024.8.27.2700, em que se assentou, de forma
clara, a possibilidade jurídica do orçamento sigiloso em pregão eletrônico, desde que observados os limites
legais. Conforme consignado no acórdão:

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
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“DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.
EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL. ORÇAMENTO EM CARÁTER SIGILOSO. ART. 24 DA LEI
14.133/2021. POSSIBILIDADE. FRUSTRAÇÃO DO CARÁTER COMPETITIVO. IMPOSSIBILIDADE.
ORDEM ADMITIDA E DENEGADA. 1. O orçamento de um pregão eletrônico pode ter caráter
sigiloso de acordo com o art. 24 da nova Lei de Licitações e do Regime Diferenciado de Con-
tratações (RDC). No entanto, esse sigilo é uma exceção e precisa ser justificado, de forma
que fique divulgado ao menos o detalhamento dos quantitativos e outras informações ap-
tas à elaboração das propostas. 2. A resposta à impugnação ao edital (despacho nº
26/2024/DILOC) apresentada confirma que o edital é baseado nas prerrogativas legais pre-
sentes na Lei nº 14.133/2021 e é dotado de fé pública. Consta do referido edital (item 13) a
qualificação necessária para a contratação de empresa técnica. 3. A própria Lei nº
11.343/2021 prevê expressamente no §3º que, salvo na contratação de obras de engenha-
ria, é possível a substituição por outras provas de que o profissional ou a empresa possui co-
nhecimentos técnicos. E no que se refere às instalações, não se verifica a existência de ilega-
lidade, porque consta expressamente no edital que o contratado, caso não possua as insta-
lações, deve constituí-las em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
4. Todos os questionamentos apresentados pelo impetrante, em sede inicial do procedimen-
to licitatório, em verdade, limitariam em muito o caráter competitivo da licitação, o que é
vedado pela Constituição Federal e pela Lei nº 14.133/21. 5. Ordem admitida e denegada.”
(TJTO, Mandado de Segurança Cível, 0010951-40.2024.8.27.2700, Rel. Pedro Nelson de Mi-
randa Coutinho, Tribunal Pleno, julgado em 19/09/2024) (grifo nosso)

A jurisprudência evidencia que o orçamento sigiloso, longe de violar a legalidade ou a transparência admi-
nistrativa, constitui instrumento legítimo para evitar a frustração do caráter competitivo da licitação, desde
que não haja restrição indevida ao acesso às informações essenciais para a elaboração das propostas. No
presente processo, todas as especificações técnicas, quantitativos, prazos, condições de fornecimento, ga-
rantias e critérios de julgamento encontram-se amplamente descritos no Termo de Referência, assegurando
plena isonomia entre os licitantes e afastando qualquer prejuízo à formulação das propostas.
No plano doutrinário, a possibilidade de orçamento sigiloso também encontra respaldo consistente. Juliano
Breda, ao analisar o art. 24 da Lei nº 14.133/2021, destaca expressamente que o orçamento estimado da
Administração não se confunde com a proposta do licitante, possuindo natureza jurídica distinta e regime
próprio de publicidade. Conforme leciona o autor:

“Ademais, o orçamento estimado da contratação, elaborado pela administração, poderá
ter caráter sigiloso ou publicidade diferida, nos termos do art. 24. Entretanto, se houver de-
vassa desse sigilo, não se aplica o tipo aqui examinado, por não se tratar, o orçamento da ad-
ministração, de proposta.
Observados tais dados, pode-se partir ao exame do verbo nuclear da conduta. Devassar sig-
nifica descobrir, violar. Em razão de o tipo referir-se a ‘devassar o sigilo’ (e não devassar a
proposta), a conduta apenas se perfaz quando há acesso ao conteúdo da proposta – que é
o elemento sigiloso. Entretanto, a doutrina brasileira posiciona-se diferentemente, afirman-
do não ser necessário que haja o acesso ao conteúdo da proposta, bastando o rompimento
do invólucro ou de seu recipiente. Essa interpretação não parece estar de acordo com a re-
dação do tipo, que não se refere ao rompimento da proposta em si (em termos de substrato
físico), mas, como já destacado, a seu sigilo.” (BREDA, Juliano. Violação de Sigilo em Licita-
ção. In: Crimes de Licitação e Contratações Públicas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2024)
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A doutrina reforça, portanto, que o orçamento estimado da Administração pode ser validamente protegido
por sigilo, desde que respeitado o regime jurídico próprio e que não haja confusão com a proposta do licitan-
te. Essa distinção é fundamental para afastar interpretações equivocadas que pretendam equiparar o orça-
mento administrativo a elemento obrigatório de divulgação prévia, o que não encontra respaldo na Lei nº
14.133/2021.
Cumpre ressaltar, contudo, que o uso do orçamento sigiloso exige motivação concreta e específica, sob pena
de ilegalidade, como advertido pelos órgãos de controle. Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais, ao apreciar a Denúncia nº 1.167.032, ressaltou a necessidade de fundamentação adequada
para a adoção do sigilo, especialmente quando identificadas justificativas genéricas ou inconsistências no
orçamento estimado, conforme registrado:

“A Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação analisou detidamente a matéria e
manifestou-se pela procedência dos apontamentos de irregularidades, quais sejam, superdi-
mensionamento do objeto, ausência de procedimento de Intenção de Registro de Preços,
orçamento sigiloso fundamentado em justificativa genérica e inconsistências no orçamento
estimado, fundamentando, assim, o deferimento da medida liminar de suspensão do certa-
me.” (TCE-MG, Denúncia nº 1167032, Rel. Cons. Mauri Torres, Segunda Câmara, julgado em
06/08/2024)

Diferentemente da situação analisada pelo TCE-MG, no presente processo a adoção do orçamento sigiloso
está amparada em justificativa técnica consistente, relacionada à preservação da competitividade, à mitiga-
ção de riscos de alinhamento artificial de propostas e à busca da proposta mais vantajosa para a Administra-
ção, especialmente considerando a natureza do objeto, a volatilidade de preços no mercado. Não se trata,
portanto, de sigilo genérico ou imotivado, mas de medida proporcional, necessária e compatível com os prin-
cípios da eficiência, economicidade e isonomia.
Dessa forma, a manutenção do orçamento estimado em caráter sigiloso revela-se juridicamente válida, tec-
nicamente adequada e alinhada à legislação vigente, à jurisprudência dos tribunais pátrios e à doutrina es-
pecializada, assegurando-se, ao mesmo tempo, a lisura do procedimento, a ampla competitividade e o pleno
exercício do controle pelos órgãos competentes, nos exatos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021.
3. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO
O desempenho eficiente e seguro das rotinas de recursos humanos é essencial para garantir a regularidade
das atividades administrativas e o correto atendimento às obrigações legais impostas aos órgãos públicos. A
crescente complexidade da legislação trabalhista, previdenciária e administrativa exige atualização contínua
e conhecimento técnico especializado, o que torna imprescindível o suporte de profissionais qualificados para
evitar falhas que possam resultar em autuações, passivos trabalhistas e prejuízos à imagem institucional. Além
disso, as demandas rotineiras de administração de pessoal, processamento de folha de pagamento, e envio
de obrigações acessórias requerem precisão e tempestividade, sob pena de penalidades legais e administra-
tivas.,A necessidade evidenciada decorre de limitações na estrutura interna quanto à disponibilidade de ser-
vidores com expertise suficiente para acompanhar as constantes alterações normativas e procedimentos
operacionais que envolvem a gestão de pessoas no setor público. A contratação de consultoria especializada
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proporciona maior segurança jurídica, padronização de processos, mitigação de riscos e suporte técnico para
tomada de decisões alinhadas com as melhores práticas da administração pública. Com isso, busca-se garan-
tir o funcionamento regular das atividades do órgão, a integridade dos dados funcionais, a conformidade legal
das ações administrativas e a orientação adequada dos servidores, promovendo eficiência, transparência e
qualidade na gestão de recursos humanos.,Na ausência desta contratação, a Câmara Municipal estará expos-
ta a riscos significativos relacionados à inconsistência no cumprimento das obrigações legais, aumento de
passivos trabalhistas, possíveis sanções administrativas e dificuldades operacionais no gerenciamento de
pessoal. Isso pode comprometer a regularidade dos pagamentos, o atendimento às exigências dos órgãos de
controle e a própria continuidade dos serviços essenciais prestados à sociedade.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução a ser adotada consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços técni-
cos de assessoria e consultoria em Recursos Humanos, abrangendo suporte integral nas rotinas de folha de
pagamento, administração de pessoal, envio de obrigações acessórias, acompanhamento funcional dos ser-
vidores e orientação técnica sobre legislação trabalhista, previdenciária e administrativa.
A empresa contratada deverá dispor de equipe multidisciplinar com comprovada experiência em gestão de
pessoas no setor público, garantindo atualização normativa permanente, precisão no processamento de da-
dos e tempestividade no cumprimento das obrigações legais. O suporte técnico deverá incluir atendimento
presencial e remoto, bem como a elaboração de pareceres e orientações para subsidiar decisões administra-
tivas.
A execução dos serviços deverá ser pautada por padrões mínimos de qualidade, observando sigilo, integri-
dade das informações e conformidade com as normas técnicas e legais vigentes. A contratada será respon-
sável por promover a padronização dos processos internos, a mitigação de riscos trabalhistas e previdenciá-
rios e a orientação contínua dos servidores da Câmara Municipal de Camocim.
Serão exigidas providências para garantir a manutenção e atualização dos sistemas informatizados utilizados
na gestão de pessoal, além de treinamento e capacitação da equipe interna, quando necessário, para asse-
gurar a efetividade das rotinas e a transferência de conhecimento.
A solução proposta está alinhada ao interesse público, promovendo eficiência, transparência e qualidade na
gestão de recursos humanos, e atende aos requisitos estabelecidos no planejamento, conforme art. 9º, IV, da
IN 58/2022.
5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
6. DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual:A vedação à subcontratação na presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o controledireto e integral sobre a execução dos serviços técnicos de assessoria e consultoria em Recursos Humanos,dada a natureza estratégica, sensível e personalizada das atividades a serem desenvolvidas.
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A execução unitária dos serviços é imprescindível para assegurar a confidencialidade das informações, a pa-dronização dos procedimentos e a mitigação de riscos operacionais e jurídicos, considerando que a gestão depessoal envolve dados sigilosos e decisões que impactam diretamente a regularidade administrativa e a con-formidade legal do órgão.
A restrição à subcontratação é proporcional e não compromete a competitividade do certame, pois visa pre-servar a qualidade e a continuidade do atendimento, evitando a fragmentação de etapas que poderiam di-ficultar o acompanhamento e a responsabilização da empresa contratada. Tal medida está em conformidadecom o art. 122 da Lei 14.133/2021 e com os princípios da motivação e transparência previstos no art. 5º damesma Lei.
7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 Justificativa para não Aplicação do Tratamento Diferenciado às ME/EPP
No presente caso a natureza do objeto da licitação é incompatível com os benefícios previstos na LC 123/00.
Conforme indicado por Joel de Menezes Niebuhr no capítulo 8 do livro "Licitação Pública e Contrato Admi-nistrativo", há cenários em que o tratamento diferenciado pode ser desvantajoso em função da complexidadeou sofisticação do objeto licitado. Se anteriormente, em licitações semelhantes, as propostas mais vantajosasforam apresentadas por empresas de maior porte, pode-se inferir que afastar essas empresas poderia com-prometer a obtenção das melhores condições para a administração (NIEBUHR, 2024, Capítulo 8).
Considerando o objeto da presente licitação, verifica-se que a natureza técnica e operacional do fornecimen-to é claramente indivisível, impossibilitando a fragmentação em cotas reservadas ou exclusivas para micro-empresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP). A execução contratual exige interoperabilidade entre osdiversos componentes, padronização tecnológica e coordenação única, o que impede a atuação de diferen-tes fornecedores em partes isoladas do serviço, sob pena de comprometimento da qualidade, da segurançae da integridade do resultado final.
Além disso, a divisão do objeto geraria riscos operacionais significativos, como problemas de compatibilida-de entre os equipamentos, atrasos decorrentes da falta de integração entre prestadores e dificuldades degestão contratual pela Administração Pública. A centralização da responsabilidade em um único contratadoé fundamental para assegurar a rastreabilidade técnica, o cumprimento de prazos e a garantia de desem-penho contínuo e satisfatório. Dessa forma, a segmentação da execução representaria medida economica-mente desvantajosa e tecnicamente inviável.
Por fim, a decisão administrativa encontra pleno respaldo legal no §3º do art. 48 da Lei Complementar nº123/2006, que afasta a obrigatoriedade de cotas reservadas para ME/EPP nos casos de objetos consideradosindivisíveis, bem como no art. 40, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, que permite a não divisão do objeto quan-do tal medida for incompatível com a natureza do serviço ou contrária ao interesse público. Assim, a Ad-ministração adota solução que privilegia a eficiência, a segurança técnica e a adequada execução contratual.
7.2. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para asmicroempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhorlance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006;
8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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8.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 Meses, contado do início da vigência descrito no instrumento
contratual, conforme dispõe o art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
9. MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
Condições de Execução
9.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:Início da execução do objeto: 5 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço;9.2 A fiscalização da contratação, decorrente desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA de licitação, será acompa-nhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da LeiFederal 14.133/2021.9.3 A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado, indicando osrespectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo na execução do contratodecorrente, objeto deste termo de referência.9.4 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodici-dade de execução do trabalho:
 • Apoio técnico na adequação dos processos administrativos às exigências da legislação vigente;• Monitoramento das atualizações normativas e orientação sobre a aplicação correta das regras;• Análise e regularização de inconsistências nas obrigações acessórias;• Organização e controle das informações funcionais dos servidores;• Acompanhamento de admissões, exonerações e concessão de benefícios;• Revisão de enquadramentos, progressões e aplicação de estatutos internos;• Análise e acompanhamento das contribuições previdenciárias e fiscais;• Suporte na geração e conferência de guias de recolhimento de tributos e contribuições;• Acompanhamento de auditorias e fiscalizações;• Proposição de melhorias nos processos internos de administração de pessoal;• Elaboração de pareceres técnicos sobre temas relacionados a Recursos Humanos;• Desenvolvimento de ações para fortalecimento da transparência e modernização da gestão;• Treinamento da equipe interna sobre práticas e normativas aplicáveis;• Suporte técnico para esclarecimento de dúvidas operacionais e estratégicas;• Elaboração de materiais de apoio para disseminação de informações relevantes.2. Metodologia de Trabalho• Realização de diagnóstico inicial para levantamento das necessidades e estruturação das ações;• Acompanhamento contínuo dos processos administrativos para garantir conformidade e eficiência;• Produção de relatórios periódicos sobre o andamento das atividades e oportunidades de melhoria;• Atendimento presencial e remoto conforme a necessidade da Câmara Municipal;• Monitoramento constante das atualizações legislativas para aplicação correta nas rotinas administra-tivas;• Revisão e conferência sistemática das informações prestadas aos órgãos fiscalizadores;• Implementação de medidas corretivas e preventivas para otimização dos processos;• Comunicação frequente com os gestores da Câmara para alinhamento das ações;• Carga Horária Mínima: 30 horas mensais.

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
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10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexe-
cução total ou parcial.
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato por iniciativa da Administra-
ção, o cronograma de execução será automaticamente prorrogado por prazo equivalente, mediante simples
anotação por apostila, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
10.3 As comunicações entre a Administração contratante e a contratada serão feitas por escrito, inclusive por
meio eletrônico com certificação de autenticidade, quando necessário, ou conforme endereço eletrônico
indicado pela contratada em sua proposta comercial.
10.4 A Administração poderá convocar o representante da contratada a qualquer momento para adoção de
providências imediatas relativas à execução do contrato.
10.5 Após a assinatura do contrato, poderá ser convocada reunião inicial com o representante da contratada
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá:
a) obrigações contratuais;
b) mecanismos de fiscalização;
c) estratégias de execução do objeto;
d) plano complementar de execução (quando houver);
e) método de aferição de resultados;
f) sanções aplicáveis;
g) canais de comunicação com o gestor e fiscais do contrato.
Preposto da Contratada
10.6 A contratada deverá designar formalmente, antes do início da execução, um preposto com poderes para
representá-la na execução do contrato, cujas atribuições constarão expressamente do termo de designação.
10.7 O preposto deverá permanecer no local da execução do objeto durante a vigência da contratação, salvo
motivo justificado aceito pela Administração.
10.8 A Administração poderá, mediante justificativa formal, recusar a designação ou a permanência do pre-
posto indicado, devendo a contratada indicar outro profissional, sem ônus adicional.
Fiscalização do Contrato (art. 117 da Lei nº 14.133/2021)
10.9 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais designados formalmente
pela autoridade competente, com atribuições específicas conforme a natureza da fiscalização: técnica ou
administrativa.
Fiscalização Técnica
10.10 Compete ao fiscal técnico verificar o cumprimento das condições contratuais, assegurando a confor-
midade da execução com os padrões de qualidade exigidos.
10.10.1 O fiscal técnico deverá registrar, no histórico de gerenciamento do contrato, todas as ocorrências
relevantes, descrevendo eventuais faltas ou defeitos e as medidas corretivas necessárias (art. 117, § 1º).
10.10.2 O fiscal técnico notificará a contratada sempre que verificar irregularidades, fixando prazo para cor-
reção.
10.10.2.1 Quando a irregularidade ultrapassar sua competência, deverá comunicar o gestor do contrato em
tempo hábil para adoção das providências cabíveis.
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10.10.3 Ocorrências que possam comprometer o cronograma contratual deverão ser comunicadas de ime-
diato ao gestor.
10.10.4 O término da execução contratual será comunicado pelo fiscal técnico ao gestor, visando subsidiar
eventual prorrogação ou nova contratação.
Fiscalização Administrativa
10.11 O fiscal administrativo é responsável por acompanhar:
a manutenção das condições de habilitação da contratada;
o empenho e pagamento;
garantias contratuais;
glosas;
apostilas e aditivos.
10.11.1 Em caso de descumprimento contratual, deverá atuar tempestivamente e comunicar o gestor para
que delibere as medidas cabíveis.
Gestão do Contrato
10.12 O gestor do contrato coordenará todas as ações de fiscalização, manterá atualizados os registros for-
mais de execução e elaborará relatórios sobre o cumprimento do objeto, conforme art. 117, § 2º da Lei nº
14.133/2021.
10.13 Caberá ao gestor consolidar as informações dos fiscais, avaliar riscos e informar, quando necessário, à
autoridade superior sobre situações que exijam deliberação estratégica ou medidas disciplinares.
10.14 Deverá também acompanhar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada e controlar pendências
que impactem a liquidação e o pagamento contratual.
10.15 O gestor emitirá parecer sobre o desempenho da contratada, com base em indicadores objetivos de-
finidos no TR, incluindo histórico de penalidades e cumprimento das obrigações contratuais.
10.16 Na hipótese de infrações contratuais, o gestor dará início ao processo administrativo de responsabi-
lização, conforme previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
10.17 Ao final do contrato, deverá elaborar relatório conclusivo, registrando o cumprimento dos objetivos
pactuados, com recomendações para aprimoramento das contratações futuras.
10.18 O gestor é responsável por remeter à unidade competente os documentos necessários à liquidação e
pagamento, no valor aferido pela fiscalização contratual.
11. CRITÉRIO DE SELEÇÃO

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CON-
CORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento peloMENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
O serviço objeto será CONTINUADO.
12. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

12.1 É vedada a participação de licitantes sob a forma de consórcio, nos termos do art. 15, §§ 1º a 5º da Lei
nº 14.133/2021.
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12.2 A participação de consórcios no presente procedimento foi vedada por decisão discricionária da Admi-
nistração, conforme previsto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. Tal decisão fundamenta-se na análise da con-
veniência e oportunidade administrativas, observando as peculiaridades do objeto licitado e os riscos con-
tratuais envolvidos.
Sobre o tema, Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 12. ed., São
Paulo: Dialética, p. 410) assevera:

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Tra-
ta-se de escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não
significa autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas.

E assim conclui:
Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de ava-
liação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos ine-
rentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do ob-
jeto.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU), a exemplo do Acórdão nº 2813/2004 – 1ª Câmara,
respalda a prerrogativa da Administração de avaliar, conforme o caso concreto, os riscos e benefícios da atu-
ação de empresas consorciadas, especialmente no que se refere à responsabilidade solidária dos consorci-
ados em obrigações trabalhistas, previdenciárias e contratuais, o que pode comprometer a regular execução
do contrato, verbis:

26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à Administração a prerroga-
tiva de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricio-
naridade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a formação de consórcio tan-
to pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que,
de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de
empresas que, caso contrário, concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos
pelo Bacen, vemos que é prática comum a não-aceitação de consórcios.

Considerando, ainda, a existência de empresas com plena capacidade técnica e operacional individual para
executar o objeto licitado, a vedação à participação de consórcios não representa afronta à competitividade,
tampouco compromete os princípios da economicidade e moralidade administrativa.
Dessa forma, a decisão de vedar a participação de consórcios encontra-se devidamente motivada, alinhada
aos parâmetros legais e jurisprudenciais vigentes, e amparada em juízo técnico da Administração quanto à
adequação da medida aos interesses públicos envolvidos. Trata-se, portanto, de escolha legítima, proporci-
onal e coerente com os objetivos do certame, garantindo a ampla competitividade entre empresas aptas, sem
comprometer a segurança jurídica, a eficiência contratual e os princípios que regem a contratação pública.
13. HABILITAÇÃO

13.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
13.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
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13.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreen-
dedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.por-
taldoempreendedor.gov.br;
13.1.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
13.1.4 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
13.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
13.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
13.1.7 No caso de Consórcio: COMPROMISSO PÚBLICO OU PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO,
em se tratando de consórcio, que deverá ser apresentado subscrito pelos consorciados, do qual deverá, com
clareza e precisão, constar:
a. Indicação da empresa líder responsável pelo consórcio que ficará incumbida de todos os entendimentos
com a CONTRATANTE;
b. Composição do Consórcio, devendo constar do mesmo a proporção econômica e financeira da respectiva
participação de cada consorciado;
c. Objetivo do consórcio;
d. Compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados sob o
consórcio, em relação à licitação, e, posteriormente, ao eventual Contrato, bem como pelos encargos fiscais
e administrativos referentes ao objeto do Contrato, até seu recebimento definitivo;
e. Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob qualquer for-
ma, modificada, sem prévia anuência da CONTRATANTE, até o termo final do contrato;
f. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa distinta da de seus
membros;
g. Compromissos e obrigações de cada um dos consorciados, individualmente, em relação ao objeto desta
licitação;
h. Duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo do Contrato, se este vier a ser firmado.
13.1.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
13.1.9 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funci-
onamento expedido pelo órgão competente.
13.1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res-
pectiva.
13.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
13.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
13.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada
no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando
se tratar de prestador de serviço.
13.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas ad-
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ministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
13.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos
de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
13.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efei-
tos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
13.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
13.2.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;
13.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
13.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de ins-
crição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
13.3 Qualificação Econômico-Financeira
13.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa ju-
rídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;
13.3.2 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão
Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida
a sua participação na licitação.
13.3.3 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contá-
beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação fi-
nanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
13.3.4 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
13.3.5 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devi-
damente registrado na forma da lei.
13.3.6 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de
janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraes-
trutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil.
13.3.7 Comprovação, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69
da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:
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Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):
𝐿𝐺 =  𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):
𝐿𝐶 =  𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00):
𝑆𝐺 =  𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

13.3.8 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
13.3.9 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida
a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
13.3.10 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferen-
ciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patri-
monial e das demonstrações contábeis do último exercício;
13.4 Qualificação Técnica
13.4.1 Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
13.4.2 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como
tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante com firma reconhecida
das partes, ou declaração de compromisso de futura contratação expedida pelo profissional e empresário
com firma reconhecida das partes.
13.4.3 Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de um ou mais Atestados e/ou Declaração,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificado, em nome do profissi-
onal, relativo à execução serviço igual ou similar aos especificados:
13.4.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do lici-
tante.
13.4.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu su-
porte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.
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13.4.6 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contra-
to ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser
prestado em prazo inferior.
13.4.7 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto
de diligência.
14. RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1 Os serviços contratados serão recebidos em duas etapas, conforme o art. 140, I, da Lei 14.133/2021:
a) provisoriamente, por termo de recebimento provisório lavrado pelos fiscais técnico, administrativo ou se-
torial, no ato da aferição da etapa ou da parcela executada;
b) definitivamente, após ateste de conformidade, após a aceitação formal pela Administração.
14.1.1 O recebimento provisório ocorrerá mediante:
14.1.2 apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente acompanhada do relatório téc-
nico da contratada;
14.1.2 Verificada desconformidade com o Termo de Referência ou a proposta, o serviço poderá ser rejeitado
total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento provisório. A contratada deverá corrigir ou refazer o
serviço em até 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, sem prejuízo das sanções cabíveis.
14.1.3 Concluída a verificação da conformidade técnica, administrativa e contratual, o recebimento definitivo
será formalizado em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório/nota fiscal.
14.1.4 O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez e por igual período, mediante jus-
tificativa formal do gestor quando forem necessárias diligências técnicas adicionais para comprovar o aten-
dimento das exigências contratuais.
14.1.5 Havendo controvérsia quanto à dimensão, qualidade ou quantidade do serviço executado, aplicar-se-
á o art. 143 da Lei 14.133/2021: a parcela incontroversa poderá ser faturada e paga, permanecendo suspenso
o pagamento da parte controvertida até solução da divergência.
14.1.6 Os prazos previstos nos subitens 14.1.3 e 14.1.4 ficarão suspensos enquanto a contratada corrigir in-
consistências apontadas na execução do serviço ou na documentação fiscal.
14.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela solidez e
segurança dos serviços nem da responsabilidade ético-profissional pela execução perfeita, nos termos do §
2º do art. 140 da Lei 14.133/2021.

15. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
15.1 O pagamento à contratada será condicionado à execução regular do objeto contratual e ocorrerá me-
diante apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, que será submetido ao proces-
so de liquidação, nos termos dos arts. 63 da Lei nº 4.320/64 e 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
15.2 Recebido o documento fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa,
prorrogável por igual período, desde que devidamente justificado e registrado no processo.
15.3 Para fins de liquidação, o setor competente verificará se o documento fiscal contém, no mínimo, os se-
guintes elementos:
a) prazo de validade do documento;
b) data de emissão;
c) dados do contrato e do órgão contratante;
d) período a que se refere a execução contratual;
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e) valor bruto e líquido a pagar;
f) destaque de tributos e retenções cabíveis.
15.4 A nota fiscal ou instrumento equivalente deverá estar acompanhada das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista junto aos seguintes órgãos:
 Receita Federal do Brasil (inclusive Previdência Social),
 Justiça do Trabalho (CNDT),
 FGTS (CEF),
 Fazenda Estadual e Municipal (tributos e dívida ativa).
15.5 Em caso de erro, omissão ou ausência de documentos necessários à liquidação, a despesa ficará so-
brestada até que a contratada regularize a situação, sem ônus para a Administração, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização.
15.6 Verificada situação de irregularidade fiscal da contratada, a Administração notificará a empresa para
que, em até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa. Este prazo poderá ser prorro-
gado uma única vez, por igual período, a critério da Administração.
15.7 Caso a contratada não regularize a situação ou a defesa seja considerada improcedente, o contratante:
a) comunicará o fato aos órgãos fiscalizadores competentes;
b) informará sobre a existência de pagamento a ser realizado;
c) adotará, se necessário, medidas para rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
15.8 Caso o objeto tenha sido efetivamente executado, os pagamentos serão realizados normalmente até
decisão administrativa quanto à rescisão, caso a irregularidade fiscal persista.
15.9 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa,
por meio de ordem bancária, em conta corrente informada previamente pela contratada.
15.10 Considera-se como data do pagamento aquela em que a ordem bancária for emitida.
15.11 No ato do pagamento, será efetuada a retenção dos tributos e contribuições previstos na legislação
vigente, inclusive aquelas incidentes sobre serviços (INSS, IRRF, CSLL, PIS, COFINS, ISS etc.).
15.11.1 Independentemente do que conste na planilha de preços, serão retidos os tributos com base nos
percentuais legais vigentes, conforme a natureza do serviço ou fornecimento.
15.12 A contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não so-
frerá retenções relativas aos tributos abrangidos por esse regime, desde que comprove formalmente sua
condição, mediante documento oficial válido no momento do pagamento
16. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignadosno Orçamento Geral da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE CLASS. PROGRAMÁTICA NATUREZA DA DESPESA

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM 01 031 0101 2.001 CÂMARA MUNICIPALDE CAMOCIM

3.3.90.39.79 SERVIÇOS DE APOIO ADMI-NISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL -ASSISTÊNCIA EM ATIVIDADES ADMINIS-TRATIVAS, SUPORTE TÉCNICO E OPERA-ÇÕES DO DIA A DIA.
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CAMOCIM - CE, 28 DE ABRIL DE 2026

TACIANA DE ASSIS SOUSA
RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO
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TERMO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA

O presente documento foi assinado eletronicamente por meio da plataforma SilGov – Sistema
Integrado de Licitações, utilizando mecanismo de Assinatura Eletrônica Avançada, nos termos do art.
4º, inciso II, da Lei nº 14.063/2020.

A assinatura eletrônica avançada adotada:

- Está vinculada de forma inequívoca ao signatário;
- Permite a identificação do autor da assinatura;
- Garante a integridade do documento por meio de hash criptográfico (algoritmo SHA-256);
- Possibilita a detecção de qualquer alteração posterior ao ato de assinatura.

O certificado utilizado enquadrando-se como assinatura eletrônica avançada válida, conforme Lei nº
14.063/2020 e Medida Provisória nº 2.200-2/2001, sendo admitida pelas partes como meio legítimo
de comprovação de autoria e integridade.

Data da assinatura digital:
28/04/2026

Hash criptográfico do documento:
ce2be2da0281d20db2085e43ce2350e29a8c6a3d5e047aca59ee7b3a3e9261f2

A autenticidade deste documento pode ser confirmada informando o código DC8V4XC por
meio do endereço eletrônico:
https://sign.silgov.com.br/DC8V4XC/verify
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